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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 
CONSELHO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
 

RESOLUÇÃO Nº 13/21-COPLAD

  Altera a Resolução nº 15/91-CA, que estabelece o Regimento da
Reitoria da UFPR

 

O CONSELHO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO (COPLAD), órgão norma�vo, consul�vo e delibera�vo da Administração Superior da
Universidade Federal do Paraná (UFPR), em 28 de abril de 2021, no uso de suas atribuições conferidas pelo Ar�go 18 do Estatuto da UFPR, com base no Parecer
da Conselheira Regiane Regina Ribeiro (doc. SEI 3475034) no processo nº 021223/2021-75, aprovado por unanimidade de votos,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Revogar o item “Imprensa Universitária”, na alínea f, inciso V do art. 3º da Resolução nº 15/91-CA.

 

Art. 2º Incluir os §1º e §2º no art. 16. da Resolução nº 15/91-CA, que passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 16. ........................................................................................................................

§1º A Imprensa Universitária faz parte da estrutura da Superintendência de Comunicação e Marke�ng, sendo denominada como “Seção de Imprensa
Universitária.

§2º A Seção de Imprensa Universitária cons�tui unidade des�nada a editar e imprimir livros didá�cos, técnicos e cien�ficos, teses, revistas e periódicos; à
encadernação de brochuras e à confecção de impressos de qualquer natureza, que sejam da necessidade e interesse da Superintendência de Comunicação e
Marke�ng e de outros órgãos da UFPR, bem como das a�vidades de ensino, pesquisa e extensão.”

 

Art. 3º Revogar o inciso V do art. 69. da Resolução nº 15/91-CA.

 

Art. 4º Revogar o art. 73. da Resolução nº 15/91-CA.

 

Art. 5º Alterar o art. 88. da Resolução nº 15/91-CA, que passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 88. A Pró-Reitoria de Administração contará com a Agência de Tecnologia da Informação e Comunicação, como órgão suplementar que terá regimento
próprio aprovado pelo Conselho de Planejamento e Administração.”

 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Ricardo Marcelo Fonseca

Presidente
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